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PÍezados Senhores:

N. Oô

Fls

*_0J
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A Secretaria de Administraçáo vem através do presente comuntcar este comissão de
,citaçào da necessidade de estar rocando o imóver para as rearrzaçôes dos trabarhos da
respectrva secretaria, para funcionamento do setor de Arrecadaçáo da prefeitura Municipar de
Alto Paraíso

E sabrdo que nossos profrssionars necessitam de rocar adequado para a rearizaÇâo dos
trabalhos

Todavia para que isto ocorÍa ê necessário ter um rmóver adequado para atender os
servrços e facrlldades que os Íuncionários exilam.

Após realrzar uma pesqursa no mercado quanto ao custo de locaçôes e qualrdade é
que optamos pero rmóver da sra Terezrnha Marri Bergonzinr paÍa a rocaçáo do rmóver em
questáo e arnda por se enquadrar no art 24 tnciso X da let g 666ig3

Assrm rnformamos que o valor para esta locaçáo será estjmado em R$ 11.244,00 (Onzel\'4il Duzenros e euarenta e euatro neaisy. senoo à úrãi Ã"-n."r de R$ 937,00 (Novecentos eTínla e sete Reais) mensais, ourante i21ooze1 ,nu.ã" ,1iã"r"..artar que este varoÍ estádentro do prattcado no mercado.

sorrcrtamos que esta contrataÇáo sera eÍetuada em caráteÍ de urgência, drspensando alicrtação

Sem mars para o momento reno a stima e constderaçãoS S

JO TO
Sec retaria G I dê Administração
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PARECER DE AVALIAÇÃO

A Comissão especial com a finalidade de

levantâmento e Avaliação de Bens Móveis, lmóveis, de Domínio púbtico e

outros, designada através da portaria no 016, com data de 04 de Janeiro de

201 7, pubticada no diário oficial deste município (Umuarama Ilustrado) em

data de 05 de Janeiro de 2017, edição de n. 10862. A fim de avaliar o

Imóvel urbano para locação, o [.ote no 27 -P.126.,C, euadra no 23, com área

de construção total de 35,00 m, (T'rinta e Cinco Metros euadrados), objeto

da matricula n" 10205, do Cartório de Registro de lmóveis, da Comarca de

Xarnbrê, Estado do Paraná, em nome da Sra. Terezinha Marli Bergonzini

Silva. Chegamos à conclusão como segue:

Após visita "in loco" desta comissão de avaliação de

bens. atribuímos o valor de mercado do relerido imóvel para locação c de

RS 937,00 (Novecentos c'l-rinta e Sete Ileais) mensais.

Alto Paraíso - PI{., 09 de Janeiro de 2017.

odrigues
P sidente

José ido da Silva
Membrcr Membro
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O SETOR ADMINISTRATIVO

PARA SETOR DE CONTABILIDADE

REF . soltctrAÇÃo DE sALDo

*-úJ-."
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Solicito informar se há saldo de dotaçAo e que se a resposta for sim que seja
na mesma hora realizado, a reserva da mesma para a "Locação de 0i (um1 prédio comercíal
em alvenaria. encravado sobre o Lotes no 27-B e 26-C, da euàdra ZS, conteido 01 (uma) pofta
c_omercial, localizado à Rua Arapongas, em Atto paraíso pR, com a finalidade de funcio,nar o
setor de Arrecadaçáo da prefeitura Municipar de Alto paraíso, no valor de R$ 11.2aa,00 (onzÀ
Mil, Duzentos e Quarenta e QuatÍo Reais), sendo o varor mensar de R$ 937,00 (Novecentos e
Trinta e Sete Reais) mensais, durante 12(doze) meses.

JO E
Sec Íetario G eA m

Alto Paraiso - PR 09 de Janetro de 2017

o
istração
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cNpJ95.640.736/000l_3O CEp87í28_OOO
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REF CLASSTFtcAÇÃo DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA E coNFtRMAÇÁo DE sALDo .:

SETOR DE CONTABILIDADE

oBJETo: LocaÇão de 01 (um) prédto comercial em arvenaria, encravado sobre o Lotes no 27-
8 e 26-C da Quadra 23. contendo 01 (uma) pofta comercial, localizado à Rua Arapongas, em
Alto Paraíso PR. com a finatidade de funcíonar o setor de Arrecadação da prefeitura

Municipal de Allo Paraíso, no valor de R$ 11 244,00 (onze Mil, Duzentos e euarenta e euatro
Reais), sendo o varor mensar de R$ 937.00 (Novecentos e Trinta e sete Reais) mensais,
durante 12(doze) meses, no qual lá realizamos a reserva de dotaçâo para este valoÍ

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA
- t- - -645 339036150000

N,O
Fls

F
ur tf

LOCACAO DE IMOVEI 00.04.129.0006.2.019 DIVISAO DE ARRECADAC

Alto Paraiso - PR , 09 de Janetro de 2017

RENATo ApAREcTD&NçALVEs JoRGE



Pre/'eitura Municipal de Alto Paraíso -PR
cNpJ9s.64O.736/000l-3O CDp87528-OOO

Át'. Pedro Ámuro dos Santos,900 FoneiFrtr (}xg 11 3661 1320
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Alto Paraiso - PR., 09 dê Janeiro de Z01l . N, L1§

Fb
Exma. Sra.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
DD. Prefeito Municipal de Alto paÍaíso
NESTA

645 t39036150 LOCACAO DT IMOVEIS 04.04.00.04. 129.0006.2.019

Senhor Prefeito,
Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para a,,.LocaÇáo de O1 (um)

prédro comercial em alvenaria, encravêdo sobre o Lotes n" 27-B e 26_C, da euadra 23,
contendo 0'1 (uma) porta comercial, localtzado à Rua Arapongas, em Alto paraíso pR, com a
Íinalidade de Íuncionar o setor de Arrecadaçáo da preÍeituã Municipal de Alto paraiso, no
valor de R$ 11.244,00 (onze Mir, Duzentos e euarenta e euatro Reais), sendo o varor mensar
de R$ 937,00 (Novecentos e Trinta e Sete Reais) mênsais, durante 12(doze) meses, no qual o
contador já realizou a reserva de dotação paÍa este valor.

Para cobertura das despesas com o presente, será utilizada dotaÇáo

*0^5"..-
q

F
ü

DIVISAO DE ARRECADA
--r-

cAo I 12 8

Necessárro a rcalizaçào de abertura de
DE LTCTTAÇÃO

Sendo só o que se apresenta paÍa o

JO
Secrêtario

ento hcitatório na modalidade de DISPENSA

o
m stÍação

Encamr eL

DERCIO JARDI toR
PREFEIT NICIPAL

e

Autorizo, cumprida a formalidade legal
paÍa providêncla em 0910'1t2017

eao



Prefeitura Munictpal de Alro paraiso _ pR.
c.Np.rss.64o.rca/oôoLso drpe;ãíooo
Áv. pedro Ámaro dos Santos. c00 _ rorJíà fõií1í ioot tszOe-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

PORTARTA N.o Ol5/20,t7

MULA: Altero Membros do Comissõo permonente
ercício de 2012.

sú
de Licitoçôo poro o ex

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃO OFICTAL DO MUNICIPIO

O prefeiio Municipol de Alto poroíso,
Porono, no uso de suos otribuições f"S"i;- ' Eslodo do

RESOI.VE:

lo) Altero Membros do Comissõo de Licitoçôo poroo exercicio de 2012, nomeondo o, p"rrooiãboixo relocionodos:

Presidente: Voldemir Ribeiro Sporopon

Secretório; Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo

Membros: Vilmo Medeiros Ferreiro de Melo
Ano poulo Colombo pereiro
Morildo Roso do Noscimento dq Silvq

desto dotq.
20) Esto poriorio tero vigêncio de 1(um) ono o poíír

30) Esio portorio entroró em vigor nesto doto,

Estodo do porono,
EdifÍcio do et Municipol de Alto poroÍso,

oos 04 (quotr dios de Joneiro de 2017.

DERCI JU

Pretelto,!u9tíOot
J

,)
n

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃO OFICTAL DO MUNICÍPIO

EMEM

Edição N.'.-- - L
Ediçáo N

f\Lü4* -hl+



Pre/izitura Municipal de Alto paraíso _pR

-cNpJ95.640.736/000l-so càp87528-OOO
Ár,. Pedro Ámuro dos Santos. 9()0 _ Fone/Ftx (Txg 1l J661 1320

e-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

coMtsSAO PERMANENTE

Modalidade: Dispensa de Licitação no OO3]ZO|T

Processo .o 004t2017

DE LICITA o

OBJ^E-TO: "Loc_ação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre o Lotes no 27-B e 26-C da Quadra 23 contendo 01 (uma) poda 
"o.àr",rtl É""nado à Rua Arapongas. emAlto Paraiso PR com a fin,dade de 

'funcionar ; Àu1;;u ArrecadaÇão da prefeitura
Municipal de Alto paraiso

USTIFICATIVA

Consrderando os fatos e os documentos Juntados que atestam esta locaÇâo, caracteriza-sealocaçáo através de processo de Dts pensa de Licitaçáo, com amparo no artigo 24, inciso X, daLei I6ô6/93 e altera çoes posteflores ustiÍicável e legalmente amparada, atendendo aosinteresses e necessi dades da onforme descrito abaixo

J

A Secretaria de Admint_stração da. prefeltura Muntctpat de Alto paraiso, Estado doP^arana^ solicrta a LocaÇão de 01 (um) prédio comerciar àÀ itíJnr* encravado sotri.e o Loresn" 27'B e 26-c' da euaúa 23 contendo o, úÀii pá,iá'comercêt tocahzado à RuaArapongas' em Arto paraíso pR, com a fnar;daà; àà',r[iiinu, o seror de Arrecadação daPrefeitura Municipat de Atto paraÍso, através d. oi.puÀ"rãá i-Cit"çao

Considerando que o prédio é de fácil acessibilidade,

A escolha do prédro da Sra TEREzINHA MARLI BERGONZINI para a locação do imóvelem quesráo se deu seoundo a .ECRETARTA oieóúiiÉineÇAo, sr. JOB RESENDENETO se enquadra no in 2a rncrso X da ter g 666/93

Considerando que o prédio é
Arrecadaçáo da prefeitura Municipal.

adequado para o funcionamento do Setor de

considerando a inexistência de outros imóvers com caracteristrcas apropriadas para o
servrço em tela,

Considerando ainda que esta adminrstração esta preocupada em oÍerecer um pÍédto
adequado para a rcahzaÇào dos serviços de seus funcionários

Trata o presente' do processo de dispensa regar de rrcitação objetivando a"Locação de
01 (um) predio comerciar em arvenarÊ. encravado sobre o Lotes n" 27-B e 26-c. da Quadra 23,
conrendo 01 (uma) poda comercíar, rocarizado à Rua Arapongas, em Atto paraÍso pR, com a
finalidade de funcionar o setor de Arrecadação da prefeitura Municipat de Arto paraíso,,

E sabido que nossos proÍissionais necessitam de um estaberecimento adequado para
realrzarem os seus devidos trabalhos.

mtnts

v



Prefeitura Municipal de Alto paraíso _pR
CNPJ 9 s. 640. 736/000 I _3O

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Far
e-mail alroparaiso@pref.pr.gov.br

cBP 87528-OOO ND€
(0xx) .11 3661 t32 Fls

são essas as nossas Justificativas para, com fundamento no art 24, inciso x. da Lei
8666/93 dispensar a ricúaçáo, submetendo o presente à apre,aÇâo da Assessona Juridica
paÍa analtse e posterior emissao do parecer

Ía - PR, 09 de Janeio de ZO17

J
F

o*!6
"X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das íinalidadesprectpuas da AclministraÇáo, culas necessidades de instalaçâo e localizaçàocondicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado,seg u n d o ava I i ação prévi a.,'

Quanto à necessidade do enquadramento regar, vincurando-se o fundamento regal do Art24 rnciso x do -Códex Lrcrtatôrio ve,amos _; qr; ;;;;;;" o Dr Jo-rge Uhsses JacobyFernandes em seu Íeste1ado trvro CONTR'ATAÇEO õjnÉrÀ §Énr LtctTAÇAo

"Para que â situação possa implicar nâ dispensa de licitação
de!e o Íato clncr€to enquâdar-se no dispositivo legal
preenchendo todos os requisilos. Não é perrnitido qualqür
erercício de criâtividâde ao âdministrador, encontrando-se as
hipóteses de Iicitação disponív€l pr€vistas expressam€nle na
[-ei, numerus clausus, no jorgão jurídico, queiendo significarque sâo âpenas aquelâs hipóteses que o legislador

::?.:-1.1I.1r:,ildicou que comporram dispensa de ticitaçâo,,.
(JACOBY l'ERN^NDES, Jorge Utisses. ôontratação direta
sem licitaçâo. Brasília: BrasÍlia Jurídica, l99S.p.l56)

^ lnformamos que o valor para esta contrataçào será estimado em R$ ,11 244,00 (Onze Mil.Duzentos e ouarenta e euatro Reais), sendo o u"ror rániãioe R$ 937 00 (Novecentos eTrrnta e sete Reais) mensais, durante 12(doze) ,"."" -uitã 
ressartar que este varor estádentro do pratrcado no mercado. conÍorme rnformaÇâo oa sróÃernntn oÊ nonrrr.rsiãnçÀõ

ST JOB RESENDE NETO

vAl_o
Presrdentq da

AN
nen de LicitaÇãoo

EM
Co

rigues da Silva
creta

Marilda R
Membro

JJ§k;",-"nto da sirva

Anâ Paula Colombo pereira
Membro

:..',- .- 1- i ' {" ' '
Vilma Medeiros Ferreira de Melo
Membro

- 1\.': i? , ,_\
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LIVRO 2.NECTSTNO GERÂL

no ê

I

l) CeÍtidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos de
em 04 de mnrço de 2015, pela PÍefeitm Municipal do

documemos con§ântcs doe

H3 410.000,
='astlB7,YRC.2t & inarço_de 2015. O referido é verrdade eD.M.M.Rosa-,O

. Tíado .arquivado
00 (quatrocentos e

o

43

Designado.-



------------xambrê - Paranâ----------

Certifico, que a presente fotocópia é reProdução

YEISo CIO DEREGISTRO DEIM

CER
fiel da matrícula no

TEORINTEIROÃoDE

10.205, compondo-se de 01 folha(s).
Emolirmentos: 75,00 VRC = R§13,65 - FunaÍl(ít R$4J0

CNPJ 78.185.?58/0001-39

Xambrê, 05

FUTüRPÉN
SELO DIGITALN"

Po65c.IãZFJ .9*5tt
Corúob:

aFtlir. chstn
Cmsúe esse selo em
http:/rfrnaíFn.com,bí

RÉcts
78. 185.

o Jfico[as D. 51. 54. Rosa
OFICIAL DESIGNADO
cPF 053,571.309-65
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hdeitrua Municipal de Alto Puaígo
cGc 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, I159 ' CEP 87.528-000 - Fone/Fax (044) 66+l I

crRrmÃo N" 03/2017

Certifico que ressalvado o direito da Fazenda Municipal, de cobrar

as dívidas posteriormente apuradas, mesmo referentes a períodos nesta

Certidão compreendidos, que o senhor ( a) TEREZINHA MARLI
BERGONZINI, pessoa física, com domicilio na Rua Arapongas, no 679
Centro, Município de Alto Paraíso PR, CPF. 759.850.719-87, se encontra

em situação regular perante a FAZENDA MUNICIPAL até a presente

data. Pelo que na forma dos dispositivos vigentes, fomeço a presente

CERTTDÃO NEGATIVA.

A presente CERTIDÃO terá validade por 30 ( trinta ) dias a partir da

data de sua emissão

ALTO PARAISO _ PR, 05 DE JANEIRO 2017

a:í{1'-z

4
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado Ni)Ê

CeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 015763840-80

Certidão Íornecida para o CPF/MF: 759.850.7'19€7
Nome: TEREZINHA MARLI BERGONZINI SILVA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,

nesta datâ.

Obs.: Esta ceíidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida até O4lO5l2O17 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta cêrtidão deverá ser confirmadâ via lntemet
www.fazenda.pr.gov.br

JJ
d

q

Entudo viê tnteúêt Públi@ (o&1no1/ 15:1437)



N,Dê

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A-OS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: TEREZINHA MARLI BERGONZINI
CPF: 759.8$.719{7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâisquer dÍvidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a crájitos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscíçÕes em Dívida Ativâ da união junto à Procuradoria€eral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceúidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas'a' a'd' do parágrafo Único do art. í'1

da Lei * 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidâde na lntemêt, nos

endereços <http://www. receita.Íazenda.gov.bP ou <http://www pgfn.fazenda.gov br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN ÍP 1.751, de 0z 1ol2o14

Emitida às 15:44:46 do dia Ml01l2O17 <hora e data de Brasília>.

Válida até 0310712017.

Código de controle da certidão: 73ED.4683.1780.70F9

Oualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -pR
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e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

PARECERTAüDICO

Dispensa de Licitação N.003/2017

Processo Administrativo n" 004t2017

Objeto: Locação de 0l (um) prédio comercial em alvenaria"
encravado sobre os lotes no 27_B e 26_C, da euadra 23,
contendo 0l (uma) porta comercial, localizado à Rua
Arapongas, em Alto paraíso - pR, com a finalidade de
funcionar o setor de arrecadação da prefeitura Municipal de
Alto Paraíso.

O processo em análise é aquele referente a dispensa delicitação n 003/2017.

Junto ao processo encontra_se: comunicação e solicitaçâo dasecretaria de Administração; parecer de comissão de Avaliação; solicitação desaldo orçamentaio pelo secreüírio Administrativo e confirmação de saldo pelo
Departamento de contabilidade; autorização da chefe do poder Er."uti;; ;;;contratação da empresa; Justificativa da comissão permanente d. Li"ita;;;;
documentos de habilitação do proprietrírio do imóvel.

Em suma é o que se extrai do encartado.

passo à manifestação requerida.

O feito iniciou-se com o pedido do Secretiirio deAdministação que justificou o requerimento, tendo em vista a necessidade delocação de um imóvel para funcionar o setor de arrecadação do Município.

Após pesquisa de mercado, optou_se pelo imóvel do Sra.Terezinha Marli Bergonzini da Silva para locação do imóvel em questão, eainda por se enquadrar no aÍt.24,X, daLei 5.666/í3.

Segundo justificativa da Comissão permanente de Licitação, opredio em questão é de Íiícil acessibilidade, é adequado para funcionar o setor deanecadação do Município, é o único imóvel no Município com as características



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
cNPJ 95.640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx)443664-í3
e-mail - ahoparaiso@pref.pr.gov.br

apropriadas, bem como o valor desembolsado pela Administração para sua

locação está dentro do preço praticado no mercado.

O valor do aluguel do referido imóvel será de R$ 11.244,00

(onze mil, duzentos e quarenta e quaüo reais), sendo o valor mensal de R$

937,00 (novecentos e trinta e sete reais) mensais, durante 12 (doze) meses,

estando dentro do preço praticado no mercado, conforme parecer da Comissão de

Avaliação.

Compulsando os autos, portanto, parece estar configurada

hipótese de dispensa de licitação, na forma do inc. X do art.24 daLei 8.666193,

que dispõe da seguinte forma:

Att. 21. É dispensrível a licitação:

X-para a compru ou locoçõo de imóvel destinado oo

otendimento das finalidades precípuos da adminisfiação,
cujas necessidades de instalação e localização condicionem
a suo escolha, desde que o preço seja compatível com o valor
de mercado, segundo ovaliação prévia;

ArL 26. As dispensas previstos nos §§ I e 4 do art 17 e no
inciso III e seguintes do ort. 21, as situações de
inexigibilidode referidas no art. 25, necessariomente
jusliftcadas, e o relardamento previsto no final do pardgrafo
único do oil Ê desta Lei deverão ser comunicados, dentro
de 3 (três) dias, à autoridade superio4 paru ratificação e
publicação na imprensa ofrcial, no prazo de 5 (cinco) dios,
como condição para a efrcrício dos atos.

Pardgrufo único. O processo de dkpensa, de inexigibilidade
ou de relardamento, previsto neste artigo, serd instruído, no
que couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calomitosa
que jusíifique a dispensa, qaando for o caso;

II - razão do escolha do

III - iusíi do oreco.

ecedor oa executonte:
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IV- documento de aprovação dos projetos de pesquisa
quais os bens serdo alocados. /t
Na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Femandes

(Contratação Direta sem Licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5. Edição , p.2g9):

'Para que a siíuaçõo possa implicor dispensa de licitação,
deve o Íoto concreto enqaadrar-se no dispositivo legal,
preenchendo todos os reqaisilos. Não é permitido qualquer
excrcício de criatividade ao odministrador, enconttsndo_se
as hipóteses de licilação dispensóvel previstas expressamente
na lei, numetus claasas, no jargão jurídico, querendo
signiticar qae sõo aquelas hipóteses que o legislador
eqrrcssameníe indicou qae comporrom dispensa de
licitação.-

Essa hipótese de dispensa de licitação exige, portanto, o
atendimento de requisitos sem os quais não poderá ser legitimada a contratação
diret4 sendo eles:

1- A atividade a ser desenvorvida deve atender as Íinalidades
precípuas da Adminishação;

2- As necessidades de instalação e localização devem
condicionar a escolha do imóvel pretendido;

3- O preço deve ser compatível com o valor de mercado,
conforme prévia avaliação;

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e
requisitos da norma foram preenchidos, sendo compatível com as disposições do
art. 24, X, e art. 26, panígrafo único, todos da lei g.666t93, motivo pelo qual
poderá a Prefeita Municipal, caso veúa a adotar posicionamento semelhante,
locar o imóvel em questÍÍo.

Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da
comissão de Licitação e ao presidente para atentarem ao aispostono a". q à"

,")
z-.'

Fts

f
E

..'i
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Lei 8.666193 bem como ao Art. 9l da Lei Orgânica do Municí plo de Alto
Paraiso, que disciplina as proibições de contratar com o Município, e proibi
de participar de Licitação, realizada pela Prefeitura.

Por fim, ressalta-se que os pareceres proferidos em processos
de dispensa e inexigibitidade de licitação são lacalíativos e não vinculanles, de
forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seu
poder de decisão não se altera pela manifestação do órgão consultivo, visto sua
natureza jurídica de mero ato de administração consulriva, conforme
jurisprudência pacíÍica do STFr.

É o nosso parecer.

AI araíso- PR" 09 de Janeiro de 2017 .

, /- r l, / '\
i/ -* v- tL- \
RobeÉo Goa§,r#M
Procu radoç,'.Iu rÍdico
oAB-PR 5&7óS

t srF - Ms 24073 DF, Relator: Carlos velloso, Data de Julgamento:06/1 12002, Tribunal pleno, Data de
Publicação: DJ 3 t-10-2003.
srF - MS 24631 DF, Relator Min. Joaquim Baôos4 Datâ de Julgamento: 0910Et2007, Tribunar preno,
DaA de Publicação: DJe-0lE 0l-02-2008
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DECRETO N.o 1460/2017

DATA: 09 de Janeiro de 2017.
SUMULA: Adjudica e Homotoga resuttado do
processo de dlspensa n"003tZO,l7

O Prefeito
Paraná, no uso de suas atribuiçôes legais, e

Municipal de Alto paraíso, Estado do

Comissáo Permanente de LtcitaÇêo,
CONS/DERAIVDO o resultado apresentado peta

DECRETA:

Art. 10) Fica Adludicado em favor da SÍa Terezinha Martt
Bergonzrni, o resultado do processo de Dispensa n. OO3t2O1l

Art. 30) Este decreto entrará em vrgor na data de sua publicação

dras do mês de Janeiro dê 201 7
Edrf ício da Prefeitura Munrcrpal de Alto paraiso. aos 0g

DER IO JARDIM JU
Prefeito Munic

Art. 20) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa
n o 003/2017 em Íavor da Sra Terezinha Marli Beigonzini, que tem como objeto a Locaçào
de 01 (um) prédio comerciar em arvenaria. encravadà sobre o Lotes no zr-B e 26-c da euadra23 contendo 01 (uma) pofta comercial, localizado à Rua Arapongas, em Alto paraiso pR. coma finaridade de funcionar o setor de Arrecadação da prefeitura Municipar de Alto paraíso

xü{*w**}n:#'s
EM ... .!..1.-.....1"" "'a'!"""" """""1'J'ç:'Lt*'

Ediçâo N."....../.ç1,..Íâ.à-......-. """----'
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coNTRATO No 002t2017

Contrato cJe locaÇáo de tmóvel que fazem entre si de urn lado a prefeítura
Municipal de Alto PaÍaiso - PR e do outro o Sra TEREZINHA MARLI
BERGONZINI.

inrciando a sua viqência enr
elenove ) du Jane ro : J 1tt
no interesse das pafies ate

A PREFEII'URA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo, ESTADO Do PARANA, com Sede
adnrinistrativa na Avenida Pedro Amaro dos santos, no g00, centro, na cidade de AltoParaiso PR.. inscrita no cNpJ sob no g5.640.736i0001-30, neste ato representada
pelo Prefeito À/unicipal. sr. DERCIo JARDIM JUNloR, brasileiro, residente e
domiciliacjo nesta cidade de Alto paraíso - pR portador do RG no 1.649 033 -4 ssp/pR
e inscrrto no cPF/lvlF sob no 474 519.719-53 doravante denominada simplesmente
cONTRATANTE e a sRA TEREZ|NHA MARLI BERGoNZtNt brasiteira ái,yorcraoa
proÍesscra residente e domicrlrada na Rua Arapongas. no 6g1. nesta cidade cie Alto
Paiaiso - Estado do Paraná, ,nscrito no cpF/lvlF sob nu 759 g50 719-87 e RG Sob nu
? 258 l4-i-', ssP/PR, dorava.te dencminado simpresmente coNTRATADo, resor'rem
celebrar errtre si o presenle rnstrirrrento .Je contrato oe locação ne inróvei corn
ír,ncianrenli; na Drspensa de Licitaçáo n'oa3DO17 e processo Ad rn in rstrati,ro nu.
AM|2A17 na Lei Federal n o B 666/93. e pelas segurntes cláusulas e conciiÇôes

1.0 . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE
1 1 .. tObleto) - Locaçáo cJe 0'i (um) prédio cornercial ern alvenaria encravado sobre
os Lotes ff 27 B e 26-c, da Quadra 23, contendo o1 (uma) porta comerciaÍ rocaiizaicà Rua Ara;-rongas. em Arto paraíso pR. com a Íinaridade de Íuncionar o setor de
Arrecadação da Prefeitr:ra l\4unicipal de Alto paraíso conforme processo de Dispensa
rl' AA312017. nomologado em 09 (nove) de Janeiro de 2017

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA, DO PRAZO E VIGÊNCIA?., O pre,sente contrato tent o Drazo de 12 (cloze) nreses
2C lvrnle, 11L- .laneiro cje 20 l7 e írnaitzando-se ern 1g (d
i:ooenco ser prorrogado por igirais e sucessivos periodos
c r. ráxirrrc ccrmitido em ier

3.0 - CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
3 1 Reccnerá o coNTRATADo pera rocaÇão do imóver descrito na cráusura primerra,
a irrportân.ia totar de RS i1.244 00 (onze mir duzentos e quarenta e quatro ieais), a
seTe ]3aú.)s ern 12 (doze) parceras de R$ g37,00 (lrlovecentos e tnnta e sete reers)pag3s ,nr!rei."'rivelmente are o dia 15 (quinze) de cada rnês posterior ac oa rocaçao,
mediante a apresentaÇáo de fatura ou depósito em conta corrente do CoNTRATADO.
a ser pre,,,i:trnente fornecicJa por este

rxo e irreajustável Curanle sua vrgência, saivo por nrotivos
conôrnica do país que autonze a correÇá(_ nos conlratos

32 - C v:ll3r Co contrato e f
Ce alteia,:::o na legislacão e
cc)Íir 3 ad rl] il )istraÇào públtca

-l .i l.l o cásc de prorrogaçào do prazo deste corttrato
com lasc rc lGPfu1

c rnesirio poderá ser CIajus
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4.0 - CLAUSULA QUTNTA _ DA LEGTSLAÇÃ
AOS CASOS OMISSOS.

O APLICÁVEL A ESTE CONTRATO

4 1 - As partes declaram-se suleitas às disposiçÕes da Lei Federal g.666/93 e lodas as
suas alteraçÕes, que será aplicada em sua plenitude a este contrato, bem como aos
casos omissos resultantes desta pactuação.

4.2 - Aplicam-se ainda, subsidiariamente as normas do código civil e leis
complementares, inerentes aos contratos de locação de rmovel.

5.0 . CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
5.1 - o presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das
partes, mediante notificaçáo de no minimo 15 (quinze) dias de anteceáência.
5.2 - Constituem motivos para rescisão sem indenização.
5.2.1 - o descumprimenlo de qualquer das cláusulas deste Contrato,
5.2.2 o cometimento reiterado de falta na sua execuçào,
5.2.3 - o falecimento do Contratado
5 2.4 - razÕes de interesse púbrico de arta rerevância e ampro conhecimento.
devrdamente justificado pela máxima autoridade da Administração e exarado no
processo administrativo a que se refere o Contrato.
5.2.5 - ocorrência de caso fortuito ou Íorça maior. regularmente comprovada
rmpeditiva da execução do contrato
5.2.6 - E direito da Administração, em caso de rescisão administratrva, usar das
prerrogatavas do aÍ1 77 da Lei B 666/93

6.0 . CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES
61-DoCONTRATANTE:
6.1 1 - efetuar os pagamentos pela rocaÇão imóver conforme o disposto na cláusula
Terceira, item 3. 1 deste instrumento
612 - zelar pela conse!'vação do bem, reparando quarquer dano que a ere sela
causado em face de mau uso. ou mesmo por deterioraÇão em função do uso normal;
611 3 - Entregar o bem, ao finar do contrato, em perfertas condições de uso. em
rdênticas cond içÕes do momento de sua locação.
62-DoCONTRATADO
6^? 1_ Entregar em locação e pelo prazo combinado o bem ob.jeto desle Contrato.
6 3 1 - Cumprir as demais Cláusulas contratuars

7.0 _ CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÔES
71 - Pela inexecuçào totar ou parciar deste contrato, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sançÕes.
7 1.1 advertência
71 2 - suspensão temporána de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Prefertura Àrlunicipar de Arto paraíso, por prazo náo superior a 02 (dois) anos.

8.0 - CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos para o pagamento deste contrato serão oriundos dos recursosprôpnos da CONTRATANTE e serão empenhados lobalmente na dotação

orçamentária
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9.0 - CLÁUSULA DECIMA - DO FORO
9.1 - o foro da comarca de Xambrê, Estado do paraná, é o competente para dirimir
eventuais pendências acerca deste contrato, na íorma da lei nacional de licitaçoes, art.
55, § 20

10.0 - cLÁusuLA DECTMA pRtMEtRA - DtSpOStÇOES FtNAtS
10 1 - Este contrato suleita-se arnda às Leis munictpais inerentes ao assunto

presenle inst
testemunhas

Prefeitura M

E, por estarem justos e contratados, assinam o
rumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas

Alto Pa o - PR, '1 1 de Janeiro de 2017

nicipal de Alto aÍat
Pre unrcr

Dércio Jardim

Va ldem rr

Teslemunhas

n ror

pa n

-)rtR
Marilda Rosa do Nascrmento da Silva

033.220 759-58005 876 49-29
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DA
SEcRETAR|A GERAL DE ADMINtsrnaçÃo
PARA
GABINETE DO PREFEITO

soLrctrAÇÃo

o objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n. g.666/93 e 10.s20t02, é a
(objeto) - Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre os Lotes
no 27-B e 26-c, da Quadra 23, contendo 0i (uma) porta comercial, Iocalizado à Rua
Arapongas, em Alto Paraíso, PR, com a Íinalidade de funcionar o setor de Arrecadação
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. conforme processo de Dispensa n oo3t2(j17,
homologado em 09 (nove) de janeiro de2017.

CoNTRATO No002t2017
REF.: DISPENSA N. 0003/2017

PROCESSO LICITATORIO NO OO4/2017
HOMOLOGAD A EM O9IO1 12017

Venho-al.ravés deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo..f".ent. ao contrato acima e
epígrafe com prazo de vigência aÍé l9l0ll20l9.

Sem mais para o momento aguardo providências;

AI

JOB

SECRETARIA G

stado do Paraná, 12 de janeiro de 2018S

o

Par

ERA DE MrNrsrRAÇÃo
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Av. Pedro Amaro dos Santos, g00 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 132

Alto Paraíso - PR., 12 de janeiro de 20í8.

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito Municipal de Alto Paraíso
NESTA
Senhor Prefeito,
Tendo em mãos solicitação de Aditivo de Prazo de Contrato emitido pela Secretaria Geral
de Administração, como transcrevo a seguir;

o objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n" g.666/93 e 10.520t02, é a
(objeto) - Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre os Lotes
no 27-B e 26-c, da Quadra 23, contendo 01 (uma) porta comercial, localizado à Rua
Arapongas, em Alto Paraíso, PR, com a finalidade de Íuncionar o setor de Arrecadação
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. conÍorme processo de Dispensa no oo3t2o17,
homologado em 09 (nove) de janeiro de 2017.

CoNTRATO No002t2017
REF.: DISPENSA N. 0003/2017

PROCESSO LtCITATOR|O No OO4/2017
HOMOLOGAD A EM O9IO1I2O17

Venho através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e
epigrafe com prazo de vigência até 19/01/2019.

Sendo só o que se apresenta para o mome

AutoÍizo, e legal
Encam o
pr

R

cia em 12101120

afomprida
a-se ao Setor Licita

alid

DERCIO J
refeito

MJ
icipal



Que entre si cerebram o MuNrcípro DE 4LJo pARAíso, ESTADO DO pARANÁ, pessoajurídica de direito púbtico interno, inscrita no CGC/MF sob o n." 9s.640_736/oo0 r-aó, 
"", !ãããaAv. Pedro AmaÍo dos santos, 900, neste ato, representada poÍ DÉRcro laRotUt .tuNron,

brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto paraíso - pR portador do nc * t oas ó3s4 ssP/PR e inscrito no cpF/M.F..sob no 474.s19.719-s3, doravanie denominada simpiesrent"
CONTRATANTE sRA. TEREZTNHA MARL| BERGoNirNr, brasireira, divorciada, pioiãr.ãru,
residente e domiciriada na Rua AÍapongas, no. 69í, nesta cidade de Arto paraíso - Estado do
Paraná, inscrito no cpF/MF sob n" 759.650.719-87 e RG. Sob n 2.258.747-1 SSp/pR, oorarànl"
denominado simpresmente coNTRATADo, resolvem cerebrar entre si o presente instiumento de
contrato de locaçáo de imóvel com Íundamento na Dispensa de Lacitaçáo n.00312017 e processo
Administrativo no. 00412017, homologado em ogloltzó17 na Lei Fedêrat n. " 8.666/93, e petas
segurntes cláusulas ê condiçÕes.

considerando, solicitação de Aditivo emitido pela secretaria de promoção sociar sr. 
^naPaula l,eme:

Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR
cNpJ95.640.736/0007-30 cüp87í28_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 t Fone/Fax (}xx) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ConsideÍando, autorização e solicitação, emitida pelo prefeito Municipal;
Considerando, o índice de Íeajuste Íixado no contrato, sencto pelo lGpM, pois o mesmo
deu-se poÍ acumulado negativo, permanecerá o mesmo valor contratual;
Considerando, a Anuência do Conlratado; e enÍim
consideÍando que exíste sardo financeiro e previsão de dotação oÍçamentária, resorvem
alteraÍ o contrato n.o 00212O11 como segue:

CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n' oo2l2o1l, prorrogado o prazo de vigência do
contrato para 19101 12019.

CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de R$
22Á88,00 (Vinte e dots mit quatÍocentos e oitenta e oito Íeais,) tendo o valor do aluguel mensal R$
937,00 (Novecentos e lrinta e sete reais), pag as impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada
mês posterior ao da locação, do lmóvel a apresentaçáo de fatura ou depósito em conta corrente
do GONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo 244,00 (Onze mil duzentos e
quarenta e quatro reais);

CLAU§ULA TERCEIRA:
Fica alterado a Clausula Nona do contÍato n" OO212O riundas do presente
contrato corÍerâo por conta das dotãçÕes orçamen

s

CLAUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vi

ío TERMO ADITIVO AO CONTRATO n. oOO2lzO1t

, onde as d
s abaixo d

I
1f23 119036150000

LOCÁCAO OE

rMovEt5 04.03.0o.04.129 ,*Lr.t olv. TÂr8 {,^DACÁO, ÊrSCÁll7ÀCrO 13r0

permanecendo inalteÍadas as demais clausulas e condiçÕes d
a partir do dia 1910'112018.

rido contrato.
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FonelFax (Oxx) tl4 3664 1320

DA
SEcRETARIA GERAL DE ADMINISTRAçÃO

PARA
GABINETE DO PREFEITO

soLtcrTAçAo

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n' 8.666/93 e 10.520102, é a
(Objeto) - Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre os Lotes
no 27 -B e 26-C, da Quadra 23, contendo 01 (uma) porta comercial, localizado à Rua
Arapongas, em Alto Paraíso, PR, com a finalidade de funcionar o Setor de Arrecadaçáo
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Conforme Processo de Dispensa no 00312017,
homologado em 09 (nove) de janeiro de2017.

CoNTRATO No002t20',t7
REF.: DISPENSA N. o003r20í7

PROCESSO LTCITATORTO No OO4r2oí7
HOMOLOGADA EM O9/Oí'20í7

Veúo através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e
epígrafe com prazo de vig&rcia até l9l0l12020.

Sem mais para o momento aguardo providências;

Alto Pa Es do do Paraná, 07 de janeiro de 2019.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso'
CNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx),í4 3664 í320

Alto Paraíso - PR., 07 de janeiro de 20í9.

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito Municipal de Alto Paraíso
NESTA
Senhor Preíeito,
Tendo em mãos solicitação de Aditivo de Prazo de Contrato emitido pela Secretaria Geral
de Administração, como transcrêvo a seguir;

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n' 8.666/93 e 10.520102, é a
(Objeto) - Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre os Lotes
no 27 -B e 26-C, da Quadra 23, contendo 01 (uma) porta e,omercial, localizadc à Rua
Arapongas, em Alto Paraíso, PR, com a finalidade de Íuncionar o Setor de Anecadação
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Conforme Processo de Dispensa no OO3|2O17,

homologado em 09 (nove) de janeiro de2017.

CoNTRATO No00Z20í7
REF.: DISPENSA N. 0003/2017

PROCESSO L|CITATORIO No OO4r2o17
HOtutoLoGADA Eu 09101r20í7

Veúo através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e

epigrafe com prazo de vigência até 19/0112020.

Sendo só o que se apresenta para o momento,

Auto a formalidade
E rd
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P ito Municipal
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P

GN PJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

DO.: SETOR DE LICITAçÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação para objeto do presente contrato, elaborado nos
termos da Lei n" 8.666/93 e 10.520102, é a - Locação de 01 (um) prédio comercial em
alvenaria, encravado sobre os Lotes no 27 -B e 26-C, da Quadra 23, contendo 01 (uma)
porta comercial, localizado à Rua Arapongas, em Alto Paraíso, PR, com a finalidade de
funcionar o Setor de Anecadação da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Conforme
Processo de Dispensa no 00312017, homologado em 09 (nove) de janeiro de 2017.

Contrato no OO2I2O17
RE.: DISPENSA no 003/20í7
Processo Administraüvo no 00/U20í 7
Homologado: Ogl0l 12017

Veúo através deste solicitar saldo de dotação para que seja feito um aditivo de prazo com reajuste
de preços, calculado com base no IGPM, acumulado entre os meses de janeiro de 2018 a dezembro
de 2018 é de 7,54o/o, conforme discriminado na - CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E
FORMA DE PAGAMENTO referente ao contrato acima e epígrafe com prazo de vigência até

1910y2020.

Passando o valor mensal para R$ 1.007,65 (Um mil, sete reais e sessenta e cinco centavos),

Sem mais para o momento aguardo providências;

Alto íso, E do do á, 07 de janeiro de 2019

Ll
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

SETOR DE CONTABILIDADE

AO, SR.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
PREGOEIRO

Tendo em mãos solicitação de Aditivo de Prazo e Reajuste de valor do Contrato emitido
pelo Setor de Licitação, como transcrevo a seguir

OBJETO: Para objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n' 8.666/93 e
10.520102, é a - Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre os
Lotes no 27-B e 26-C, da Quadra 23, contendo 01 (uma) porta comercial, localizado à Rua
Arapongas, em Alto Paraíso, PR, com a finalidade de funcionar o Setor de Arrecadação
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Conforme Processo de Dispensa na OO3|2O17,
homologado em 09 (nove) de janeiro de 2017 .

Contrato no 00212017
REF.: DISPENSA no 003/2017
Processo Administraüvo no OOll2O17
Homologado: Ogl0l 12017

Veúo através deste confirmar saldo de dotação para que seja feito um aditivo de prazo com
reajuste de preços, calculado com base no IGPM, acumulado entre os meses de janeiro de 2018 a
dezembro de 2018 é de 7,54%o, conforme discriminado na - CLÁUSULA TERCEIRA - DO
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO referente ao conaato acima e epígrafe com prazo de
vigência ate 19 I 0l I 2020.

Passando o valor mensal para R$ 1.007,65 (Um mil, sete reais e sessenta e cinco centavos).

CLASSIFICACÃO OI O Ão oRcluerrARrA:
DEsP. EI.fMÊÍÍTo DEs(nrçÃo f ul{ctoÍ{ar OEPATÍAMEiÍÍO PRINc.

6013 33903615mO TOCACAO DE IMOVEIS 04.03.m.04.129.0006.2.019
DIV. TRIBUTO§, ARRECADÂCÂO,

FISCALIZACAO 175

Alto Paraíso, Estado do Paranâ,07 de Janeiro de 2019.

RENATO APARECI NÇALVES JORGE

CONTADOR



Prefeirura luÍunieipal de Alto Paraíso - PR
crG.r95.64o.736/@r.3o C@8752WAO

Áv. Pedro Ámaro fus §antos, 9A0 - FonelFu (kx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Que entre si celebram o UNICíP|O DE ALTO PARAíSO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa
jurídicâ de direito público intemo, inscíte no CGC/MF sob o n.o 95.640.736/0001-30, com sede à
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, neste ato, representada por DÉRCIO JARDIm JUNIOR,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto ParaÍso - PR portador do RG no 1.649.033.-
4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n" 474.5'19.719-53, doravente denomineda simplesmente
CONTRATANTE SRA. TEREZINHA ARLI BERGOlilZlNl, brasileira, divorciada, professora,
residente e domiciliada na Rua Arâpongas, no. 691, nesta cidade de Alto ParaÍso - Estedo do
Paraná, inscrito no CPF/MF sob no 759.850.719-87 e RG. Sob n" 2.258.747-1 SSP/PR, doravante
denominado simplêsmente CONTRATADO, resolvem celebrer entre si o presente instrumento de
contrato de locaçâo de imóvel com fundamento na Dispênsa dê LiciteÉo n'003/2017 e Processo
Administrativo no. 00/,12017, homologado em 09/01/2017 na Lei Federal n. ' 8.666/93, e pelas
seguintes cláusules e condiçôes.

Con6k erando, solicitação de Aditiyo emitido pêlo SecÍetário cêral de Adminiíração Sr. Job

Reze trde Neto;

Considerando, autorização ê solicitação, emitida pelo PÍ€Íeito Hunicipal;

Considerando o índice do IGP- acumulado êntrê os me3ê6 de ianeiro dê 20í8 a dê?êmbro

de 2018 â de 7,51o/o;

Considerendo, a Anuência do Contratado; e enÍim

Coneiderando que existe saldo Íinanceiro ê prêvisão de dotaÉo orçamentária, rcsolvem

alterar o contrãto n. o (Xt22017 como segue:

CLAUSULA PRIMEIRA:
Fice atterada a clausule segunda do contrato n'OO2|2O17, pronogado o prazo de vigência do
contrato para 1 I I 01 l2O2O.

CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passendo a ter seu valor, a imporülncia totial de R$
34.579,80 (trinta e quatro mil, quinhentos e setenta e nove reais e oitenta centavos,) tendo o valor
do aluguel mensel R$ 1.007,65 (Um mil, sete reais e sessenta e cinco cêntavos), pagas
impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cedâ mês posterior ao da locaçáo, do lmóvel e
apresentaÉo de fatura ou depósito em contja conente do CONTRATADO, tendo como valor
original deste aditivo de R$ 12.091,80 (dozê mil, noventa e um reeis ê oitenta centiavos);

CLAUSULA TERCEIRA:
Fice alteredo a Clausula Nona do contrato n" 002/2017, ondê as onu o presente
contrato conerão poÍ contâ das dotações orçamentárias abaixo

CLAUSULA QUARTA:
O presente termo de Adiüvo deste contrato entrará em vigo a partir do dia 19/01/2019,

D

o
I
,4
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20 TERiIO ADITIVO AO CONTRATO n. \O212O17

DESP. EI..EMEÚÍO DEscRtcÃo FUt{OOÍ{^r- ,./*rory/o*rno PRtitc

6013 339036150@0 tocÁcao DE tMovEls Íx-O3.m.04_129 Á *(
p,íÍ. TRrBúos,'lnnrcdlclo
çrsclíucao 17s

permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do reÍerido contrato



HE
Prefeitura lfiunieipal de Álto Paraíso - PR

cIGr95.6ío.736frUrr-3o C@8752,,ú,(n
Av. Pedro Ánoro dos futtoq 9(M - Fonc/Fu (b) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

E por estarem de comum acordo com as condiçÕes ore
estebelecidas, firmam o presente contrato, na presença d uas testemunhas

RA MU AL DE ALTo PARAÍSo, ESTADo Do
PARANÁ, aos OB dias do 20
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Mu o e Terezin rli Bergonzini
Contratada

\](--
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.75958
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